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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao dispositivo o § 6º 

igualmente adiante discriminado: 

“Art. 31. ............................................................................... 

............................................................................................. 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

caput e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do 

objeto da contratação, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo (NR). 

............................................................................................. 

§ 6º Na contratação de serviços que envolva a locação de 

mão-de-obra para execução do respectivo objeto, será exigida caução 

correspondente aos direitos trabalhistas a serem arcados durante a execução do 

contrato, independentemente do limite estabelecido no inciso III do caput deste 

artigo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em não raros casos, a terceirização de mão-de-obra no âmbito 

da administração pública tem resultado em desastre. Aqui mesmo, na Câmara dos 

Deputados, órgão encarregado de elaborar leis e zelar pelo respeito à legalidade, já 

houve mais de um caso em que a empresa contratada para essa finalidade ficou 

inadimplente com suas obrigações e deixou a administração da Casa com um 

enorme problema, tendo em vista a responsabilidade subsidiária que o contratante 

automaticamente assume nessa espécie de ajuste. 

A proposição que ora se justifica busca prevenir esse 

problema. Ao exigir caução correspondente aos encargos trabalhistas que serão 

suportados durante a execução de contratos como os de início mencionados, a 

administração estará se prevenindo contra a ação de empresários sem escrúpulos, 

para quem nada valem os direitos trabalhistas ou os compromissos que assumem 

perante aqueles com quem contratam. 
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Essas as fortes razões que justificam a máxima agilidade no 

andamento da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2006. 

Deputado CLÁUDIO MAGRÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Habilitação  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-

à a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 

do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade. 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 

celebrado. 

§ 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 

da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 

financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 

rotação. 

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 

justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta 

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 

licitação. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º (VETADO)  

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 

pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui 

os documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 

sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 

tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
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com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 

gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 55, não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 

que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 

contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 

Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 

administrativas com sede no exterior.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CONTRATOS  

 

Seção I  

 Disposições Preliminares  
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.079, de 30/12/2004. 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3º deste artigo. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no 

parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5º Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 

vigência do contrato. 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 

na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

prorrogado em até doze meses.  
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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